
LEI Nº 1129/2000. 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO LUZ NO CAMPO NA 
COMUNIDADE SÃO PAULO NESTE 
MUNICÍPIO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLÍDER, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, JAIME MARQUES 
GONÇALVES, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a viabilizar a 

implantação do projeto Luz no Campo, na Comunidade São Paulo, neste 

Município. 

ARTIGO 2º: O Projeto energético de que trata o artigo anterior, vem 

acelerar o desenvolvimento rural no que tange produtividade de agropecuária, 

além de proporcionar ao homem do campo uma vida mais digna. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A referida obra em funcionamento virá beneficiar 

mais de 30 (trinta) famílias em seus módulos rurais na citada comunidade. 

ARTIGO 3º: Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 DE ABRIL DE 2000. 

 

JAIME MARQUES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 



 


